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I - Rclatório

A Iniciativa Parlamentar liri rcccbida
SSL no dia 09/0612021. seldo colocada crn

cumprimento uo dia 09/03/2022 e, após, Íiri
Justiça e Redação CCJR, nela se apoúando
22/v.

c rcgistlada pela Secletalia de Serviços Legislativos
scgunda pauta no dia 1(t102/2022, tendo seu devido
encaminhada para csta Comissão dc Constituição,

no di.l 15/03/2022. tudo confonnc as fblhas n." 02 c

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Lei n." 4'1312021, de aütoria do Deputâdo Wilsol
Santos, confome ementa acimâ. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não
lbram apresentadas emendas.

De acordo com o Projcto dc Lei, ele "lllstitui a Politica Estadual de Educação 5.0 nas
Escolas e dá outras plovidências".

O Autor assim explana em sua Justificativa:

O plesente Projeto de Lei ten cono objetivo proporcionar üma educação de
tcelàn, ta ha.,ada no procrrso Lk ltlovtlçào do En:iru nut Erolat da Edu, açào
Bósíca nds 03 (três) etapds: Educação InÍantíI, Ensino Fundamental I e II, e
Ensino Médio no aimbito Ílo EsÍado de Mato Gtosso.
O propósiío dessa inici.lliva é preparat os dlunos paru o nercado do.faturo, onde
serão cada vez úis utilizados plaíafornas, nídias e dispositivos digitais como
Robóticd, Blockchaín, Realidades Viríuais e Aumentada, Big Data e Inteligência
Áfiirtci!1l, entre o tros.
Etv nuva Jon,rt de aprendizagem tá tornar n anhpnre de "ala.cle oula no^
inierdtívo, convidaíivo, enriquecido e propiciador de oíerecàt supofle ao
desewobimento de competências, valores, conhecinento teórico iníegrudo ao
práiico, hahilidades e atit des.
Com ekito. a pmporituru dedico-se Lt encorojar os esluclonles ao íozet coü quc o
escola se apresente, de fato, como n ambiente díferenciado da produÇão de
cuuura e rlo conhecinento, no amplo sentido dos tern\os, buscando equilibrctr
ed cação de qut:tlidade e *ilores h nafios, estimúlundo e inordndo o compronisso
de lransíormar a údd das crictfiçds, adolescefites ejorel]s,
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O tadiciofidl modelo de aprendizagem en solas de a la con lousa, giz e papel já
não é sufciente pdra atender às necessidades das noyas geroções de alunos: e nen
para acompanhar as evol ções do nú do dtual.
Paft) eníender o q e ó o Conceito de EducaÇão 5.0, precisanos, ãntes de ais
nada, -falar sobre o ternlo mtelior, a Educoção,1.0.
Á ideia surgiu lendo e ista as muclanças protocadas pelos rccenles alanÇos
tecnológicos que clerun origen à Ecofiotlia 1.0ou à 1' (Qudrta) Revolução
Industrial Esses lennos dertfie aEtu Atual, efi que a inordçÍ;o tecnológica
re|olucionLl completanente a íorna como vivenos, trubalhamos e nos
relacio a ús, com a popularinção rte artiicios cono: o inteligê ciÍt dttificidl, d
robótica, a intefiet dds coisa!, a rcalidade au rcnktda, a inprcssão 3D, d
nanolecfiologi.t (nnnipulação da álonos e oléculas) e a biolecnologict
(tecnologia que ú ipülÍt DNA).
Á ptoposta da Educação 1.0 se baseia en 04 (ttuatro) pilarcs reÍere ciais que
huscatn um processo de ensino contin*1do, qrc perniíe que os interesses dos
alunos sejan consideftldos e abotdados no processo de dprendizagem, Cdda n1

ten un objetivo especíJico paru alingir esse fm:
1. Modelo sistêmico de educacão: avaliar o contexlo atwl e esldbelecer

eslralégias pdra construir n plano de inovaÇão eíelivo.
2. Mudanca do senso conum: utilizar reíerenciais teóricos que abordent a

educação de u potlto de vista cientifco e tecnológico, pernilindo ana base
sólirla e confável para pro lover ulorid, nedioção e úwli.tção dos processos
de e ns i n o - dprcnd iza ge m.

3. Ensenharía e qesÍão do conhecimento.' analisar as competências e habilidades
dos alunos, compreender como se dó o desenvolvirüenío humano atrmés da
ptodução de conhecinento táciío e conhecimento explíciÍo; construit'
línguagens digitai: que se harnonizen co as cdraclelíslic(ts do cullurd
(mídías para o conhecimento) e reúsat o conceito Íunddnental de tecnologia
eníendendo-o cotfio processo de gestão da inleligência plena humana e não
unicamellíe conto disposilit)os digilais,já que esíes siio nídias por se dedicareDl
à gestão da iníomação (tecnologia não se usa, 1as se criÍt).

1. Ciberculíura. prcparut o anbiente de dprendizage l, seja ele presencial,
le úlo ou lesclado, parc oÍerecet defornd eÍcaz o novo nodelo de educação,
contemplando espaços que inlege diíerefiles disposiíivos de nídia,
analógica, dígital ou ciberlít ica.

Álén disso, nd EducaÇão 1.0 se acredila no learning b, doing (aprender fazendo).
Isso signilca que os alunos ao ctprendet ettarão integrando práíica e teorü1
s- itultunedfienle. O anbienle escolar se torna lais colaboratiro e dindnico. a
plrtir desta perspecti ra cientiicamente val idada.
Un ponto nltilo iDtportante, Íido co lo un dos eÍandes pilares da Edücação 4.0, é
o Lelrumento Digilal. Ele é lído conb bdse pdrd todd a compreensão tecnológica,
u la espécie de alíabetizaçl;o desse noro tltufido para os esíudanles, preparando-
os de forma conpleta pdra o fiercado de tlabalho e o empreendedoristno do
século XYL
U ta Ílas íerruÍtentds clue rê senllo üsadas con sacesso na EducaÇão 4.0é a
Cultura Maker, tanbérn conhecicla como a caltura do "íaça rocê mesmo". Ás
aulas em espaços makers dpdrecetn enírc algumas das práticas mais inowdorus
para a educação. Ela Íocd no al no como agente de seu próprío aprendizado e

prclago isla cla rru.iomada educacional.
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Ássim, a Edücdção 1.0 untribui par.t a íormação de cidodãos capazd de inowt e

solucionar desalos que se íruduze em prohlemas, en qualquer cdmpo de
conhecifiento, prcparanclo os futuros pro/issionais para prolssões que aindd esÍiio
surgindo.
No que diz rcspeib à Educaçdo s.o.podemos pensar cotlto unru evolução do
conceilo da Edllcação 1.0que, ao conlcr con os quabo pilarct afiteriomrcnle
reíeridos, pdssa a sastentar de íonna sistêmica ?odelos de Educação e Ensino-
Áprendizagefi wlados para o promoção do pleno desenyolyimento humano e da
sociedade (sociedade 5.0).
O conceíto de Sociedade 5.0 surgilt no.lopão em 2016, e sea principal objetiyo é
ulilizdr o valor criati,to tecnológico huüano pora rnelhorar a qualidade de vida
das pessoas, d pa b dd identilcdção cle not'os desartos e necessidades.
A propotta é de que rccutsos cibelÍsicos, corno robótica e i teligêt1cid artilicial,
por exentplo, possan sü íntegados às áreas n!1is hunanas, co o gestão de
pessoas e inúneras o tras aplícações qre ,,'ão das áreas técnicas específicas à
nedicina e saúde, passando pelas engenharias, hu lanidades e artes.
Á propósito, é preciso saber que a Educação 5.0 nAo elinina a 4.0. O que elaíaz é
se sustentar na modelagen cieníílcd e academicdntente validada dd Educação
1.0 para dnpliü as pottsibilidade: do pleno derenvoh,imenb hunano e social,
oíertar, pottdnto, una evoluÇão sobre esse olhar e conceito,
A promoção da Edüccrção 5.A nas escolas passa por íodos os pílares da EducaÇão
1.0 e vai alé»t. Por isso, d inserÇdo de soluções e nídias educacionais, analógicas,
digilqis e ciberÍsicas, o aprendízado ativo e colaborativo; o esíudaníe no papel de
prctagonista e o doce te no de autor, nediador e pronotor de ifio|ação
continuadd dos processos educatiros, e o pe sanefilo empreefidedor, que são
elenlefilos tlue prccisd t eslar presefites a cultuta escolal.
Enbora o conceito ainda esteja ent desenvolvintenío e en debate por especialistds
da edücaçào, já é po:sível e Íender como a Edücação 5.0 te\t íorte reldção com a
cu I tu r a e mpr e e n d e d or a,

A ideid de escolas insetidas em ufi contexto colaboratívo e do processo de
aplendizagefi com foco na rcsolução de problefias, acima do si ples doninio do
dds plataíomas e dispositivos, sejan eles analógicos ou digitais, tem tudo a ,rer

co o nrcntalídade empreendedora.
Esse conteflo apresenta desaÍios à educdção na ificorporaçãg desria novd
realidade social, que denunda inowção nos cutículos e:colares, Çon o disposto
no Lei dc Dirtrizt: , Ba*cs da Educa(ào N.tcional tLDB lgool . üo Plano
Nacional de Edücação (Lei Fedetdl n" 13.005/2011 - PNE), tudo e coníot tidade
con a Resolução CNE/CP n'2, de 22 de dezenbro de 2017, que institüi a Bdse
Nacional Comum Curricular (BNCC).

,A Lei Federal n" 9.394, de 20 de dezenbro de 1996, em seu artigo 1", parágrajb 2"
diz que "a educaçiio escoldt det erd vincular-se ao mundo do lribilln e à prálici
social" (gtío osso).

Qüanto ao aspecto cld juridicidade, ão hli dúriíla rct deler do Esíado e,ü garantir
o exercícío do direito à educaÇão.
trata-se de u dir? o,o,nl , sc cn,onrra in:.riJú Jcntru us dircito! ? gorunti.^

ÍunJan?ntai.Í ,t apitulo lt do Tiulu tt Jd Conuitui\'ào Fdtral). s, nào vejono'.
'Arlíf1o 60 - São direilos socíai! d educaçiio, a salide, o trubdlho, a norddia, o
ldzer, a seg rafiça, a preúdência social, a proteção à maternidade e à inj)ncia, a
ass islênc ia aos desdmparados, na íotna desta ConstituiÇão. "
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O Dircib à hrcação, par s( tr tar Lle quesÍaia de gt.a de rele|tificia sL)cidl, dete
s(t dnrylo te ta tutel.&to pclas el es .fedcrlt ira.\. l|iín setl;]o, o «» petancítl pa|d
üalar do tdíétid é cotltaffetúe ent.e d Uniãa, Lstalla.\ e DisÍt.iío Ferlcrul. se da
qLle, no â thilo dct lcgislaÇão &ncaffente, a conpetêtrci.! dd üticlo littitur.\e á a
erÍabe lecet notmas gerais,
Tal conpetência enconba-se hcmiíesta no a . 24, inciso lX,

"A igo 24. Cotnpete à União, ao: Estados e ao Disttito
c o nco lf en I eme n í e s o b f e,

da Co slitüição

(...)
IX - educaçiio, culÍuru, e siho, lespotío, ciêncii, tec ologia, pesquistt,
desefivolt'iflento ê inovação;" (grío nosso).

Um dos aspeclos íla aulonomía dos Estudos é a possibilidade de elaborar lei.t para
disciplificlr ar queslões de sea ínÍeresse, desde qüe d matérid estejc! incluícla cleníre
os suas co Tpelências, isto é, não poÍlefi ser ín)rLtdídas as áreas de cotllpetência da
União.
Á proposla da Educação 5.0 atende a todds ds necessidddes dd socieddde atual,
pois a ino,rdção que oJerece pernite usuJiuit dos rccütsos de íorma a íacilíÍar a
educ.tÇão de üodo gerul.
Para que o escopo Lr]1plo e complexo das expectativas conslafites possd ser
atendido .ítlz-se necessário e de funclameníal importância à pronoção de
proSrunas de gestão da inoroÇão, coníe lplando o critição de plonos estratégicos
e tálíco-opetdcion is pelos gestorei da educaÇão, considerando o imporÍáncia de
se lerar en conla que cada tüiddde escolar apresenta su.ts próprids

Além disso, é enterulitlo como üma açlio ifiperuÍiva e indispensáwl à ctiação de
progtamas de educação e íornaçdo conlinuada de docelltes, alinhados aos planos
tólico-operdcionais e esíratégicos delnidos pela rede estddual'de educaÇão e

enle dídos en suas nuclnces pot cdda eticola, de modo que a inovdçAo en cacla
escola se dê a paflir de uti proces:o no qual desde a a|d gestão até docentes,
discentes e Íamílialt, passando pela nédia gestão, estejam inteiratnehte integrados
do con|pronisso de ino\)açiio i slilüciondl o que se saher ter início, meio e não ter
lm (ínoraÇAo co to ptíncípio rle desem,olúmento autoÜep:ulado e contínuo)-
As bases cienÍí/icas, acadenicanente yalidadas, são encontradas na reíercníe
E lucação 5.0.
O resulado destes progranas é a íonnação de unt estudante nais autônono, cotil
pensd rcnto crííico e nuilo nois preparcldo pdra enlienlar os desaliós da chauada

Por fin, conchhnos tlue o sucesso pdra inplantaÇão da Política Estadual de
EducaÇão 5.0 só lerá bons resuhados ínstilucionais e eíetivos se o Poclet E\ecúíiro
pfotllover un programo de inovdÇão e íom@ção co lifiudda para Seslores e
docentes, de nodo o alcançar as escolas e a comunidode escolar pdra estare\l
aptds d desent'olt'erem projetos educacionais mais anplos e com metodologias
lúdicar e fuovadoras, enyolvendo inclusive o pensamento digítal/conpütacional
qte estít ula o processo de cniino-dprendizagem sócío-colaboraliva de crianças,
adolescentes ejovens-
Fica clalo tlue é.geciso e indispensável educar crianças, adolescentes e joyens
para rie lorndre prolagonísk1s de sua trajeíória humana, conpetentes para
concebere e axecularen seus próprios projelos de yida, cdpazes de unir às suar
cliações lecnológicas à dímensão das inteligências enocíonal e social, cridndo
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:oluções impdctd tes para a sociedade como ü t todo ou ats comufiiÍlades en que
eslão ínse dos.

Este é precisa lente o objetiyo cla Educdção 5.0, tornando-a essencial para a
criação, sustentdÇão e desenyolvimento da sociedade 5.0.
Diante da imporíaincid do tema, peço o apoio clos Nobres Pares para aprovaçãt)
desta proposição.

Cumprida a primeira paúa em 16106/2021 (fl. l0/v), o Projeto de Lei foi encaminhado à
Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer de médto
favorável à Proposição (fls. 1 1 a 22), tendo esta sido aprovada em l.' votação pelo Plenário desta
Casa de Leis no dia 16/02/2022.

Após, os autos foram rcmetidos a esta CCJR, para análise e parecet quanto ao aspecto
constitucional, legal, juridico e regimental.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as
proposiçôes oferecidas à deliberâção do Plenfuio desta Casa de Leis.

O Prcjeto de Lei (PL) "Institui a Política Estadual de Educâção 5.0 nas Escolas e dá ouras
providências".

Tem-se que o Poder Legislativo tem competência para propor qualquer Política Pública,
exceto âquelas vinculadas à competência privativa de ouffos Poderes. É verdâde que:

(...) d iniciali\\ lo ]\xlcr L\cÍ:utiyo nd elahordÇda das nortu.t Ne t se torrunílÍ)
caílu tez nais rohusla e sig ífrcdÍ^\1. ,,lssint, "Poíle se qfinx .co t scguru çd que
a protlução legislativt btãsibit ct )1o pós 88 tcDt co»o caratterísticu t,El gto)de
cupacidarlc do Erecúito ul propar t «prowr lcis" (LliuÍA, C/íRNF,IRO,201J,
p.I31), poré t não dere-se subnttet aplulL Jt9 !!i!!4!! /AJtjttj!1ry!!9! !! !!!!!1t!!
4Lçottvctl iênc ia e ot@q!!l !tq!1!r 4
ClLSn d de dircitos [un idq d4
pgpulqcao, pelo tuío de .

(..).
E certo ítue, etn \e írutí"do da polítn:as ?úbliLds d turcfu dc de/ittit os runu tlos
recu sos.finutceiros dispon^,eis ãoi ltiutples, pois a cutla escolhade ulta área,
progrund ou projcto para alocação de wrbas, otttos dc tunanha iltpot'iittci.t
estão se do ?st.tziddt).t lS,1RMENl O, 200E). Áiníla Dlais pot .\í' trttur dc turcfu tãa
íÍdua, a t eyete ntdl i| iddde dennct'Litica dos ]-eferelttaúta\ do I'oíler l.agitldti\)
não yxle ser tlcsconilerada.

Av. AndÉ ADtônio Ma8gi..." 0ó. SetorA CPA CEP 711049 901 Cuiabá MT.(l-MF)
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(Dispollivel eln
<<<ht!ps J/indexlaw.org/indcx.php/rcvistadspp/anicle/view/1 935/pdÊ>>. Acesso
em 06 rnai 2022).

Assim, o legislador tem competênciâ parâ propor politica pública, scndo a que ora é

analisada contém as seguintcs regras:

A . l' Fica instituída a Política Estaduol de Educação 5.0 nas Escolas, com o
objethro de dese rol.rer u 1d Prática Educacional ínovadora, ali'a e que uíilize os
recursos íecnolóqicos ent prol de una aprendízagen de excelência para a
íormdÇão de cídadãos autônomos, proatiyos e preparodos para a vida ent

Att. 2" A Política Estadudl de EducaÇão 5.0, em consondncia com a Lei Federal n'
9.394, de 20 de deze bto de 1996, que estabelece as Direírizes e Bases da
Educaçào N"l, iondl. t, nt o., t?Euint,.' ,'bi tivút.
I -Jonenrar a inowção:ocial, tecnológica e peddgógíca no anbie te escolar;
lI - desenvolver soluções para a educação mesclarla por neiode co tcúdos
Íligitais e recursos nidióticos morlernos quefaciliten o aprendizado Dtultinídio e o
eslínulo do prccesso tecnológico, tisondo o desenvolvínento de habilidddes e
co lpelências pdra a büsca por soluções;
lll - possíbílitar o desenvolvimento de compelências cognili,ras, aÍitudinois,
procedimentais e operaciotiois dos esíudaníes para qüe estes sejam cdpazes de
identificar e resohter problenas buscando soluções e gerando vabres;
ly - oríentar ds Unidades de Ensino na elaboração de projeto escolar inovador,
interativo e de excelê cia, que ptine pela conlextut:tlização, a prcble, alização, a
inlerução e a soci.tlizítção;
y - arlícular e promorer d inlegraçdo entre estudaníes, educadores, geslores e a
comunklade escolar:
VI - inspirü a pdriiciptlção de lodos no ptocesso copllilir'o por meio de ünl
dprenÍlizado atiro e ditkimico, que tise à construção de und postura consciente e

Ítutônona e do discente:
YII - incentfuar o interdísciplinaridade, a Íransdisciplinaridade e o contí'io social
para a consírução do conhecinenlo, alrarés de prálicas que esíim em d Seslão da
contunic,tçio. tolabtru\'àú t , onh!.i tc to:
l4II - esíí»lular no educando o desenvol,rimenlo das competêncías
socioe ociondis e das habilidades cogfiiliras;
IX - pro over a especializaÇão ent plataíornrts, nídias, objetos de aprendizdgen e

aplicações digitais para nelhorar a enpregabílidaÍle nofuiuto:
X - aipacíldr o aluno co conhecinenlos de que precku para Íazet parle de ún1

lercado de lrabalho qae Ílepefide Íotlemenle de habilidades e compelêncids
digitaís.
A . 3'A implementação da PolííÍca rcÍeida no altigo l" obedecerá ao Plcno
E:tud al de Educação, que contará coqt as segpi les dções, nos lemos a serent
rl efi n ido s e n re gu lan e n t o :

I - ÍornaÇão de estudantes aptot a se lomarcn profissíonaís engajados no
sociedade, co 1compelênci(rs digilais necessárias para se deslacarem en suas

Íu lur as carre irar pr olss i ona i s ;
II - fornnção cle proÍessores paru o desenvol.rimenlo de aÍiridader lúdicas,
interLltivat ? inovadoras c t rua prática de enrino.'

Av. André Antônio Maggi, n." 06, SetorA CPA CEP:78049901 Cuiabá NÍT. (LMF)
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lll - itfiplaníação de anbienles cibamtquitetónicos que inÍegte fiídias digiÍdis a

analógicas, incluindo ds ciberJísicas, pata que existcr únd educação digital de
qualidade no ôDtbito da unidade escolar;
IV - inclusão de inor)ações digilais nos processos rle ensino-aprendizagen, de

íorna integrada, conláwl e s stentá,el em plaütÍormas dígilais de paru gestão da
aprcndizagem, con peris abran gentes ;
V - plofioçào e dir' lgação da disciplina da latétid de robótica, do letranento
digital, educaÇão nesclada, intercánbío educdcionol ;

Vl- construção eÍomento da culÍara maker no ônbito escolar.
Arl, 1' A Polítíca Estaducrl de EducaÇão 5.0 será implenentada a partir da adesão
das InslituiÇões Escolares Públicas e Prirados de Educação Básica, nos lernos o
serent delniÍlos em regtla lento.
Áú, s'Parc co cepção desta Polííica Educacional poderão ser lrmados
conlralos, convênio:, acordor de cooperação lécnica e cientúca oa oulros
instrumentos congêneres con i stítuições públicas e privadas, afin de planejar e

desenrol\'et as alí,ridadd relaciofiadas do disposto nesía Lei.
Atl. 6'Esta Lei dejine o mínimo de especticÍtções e /üncionalidades da Polílicd,
de forrna qua o Podet Execütívo regalamenlará a presenle lei e eslabelecefii os
ctiíérios plra sua inplenenlaÇão.
A . 7'As despesas decorreníes da execação do disposto nesta Lei correrão por
conla das dotações orçameníárias próprias, sltplernenladas se nectssiri,,.
A . 8' Esta lei entrd etfi rigot t1o data de sua publicaçao.

Apesar de sua relevância ser reconhecida pela Comissão de Médto, esta Proposição não
merece pro§perar.

Sabe-se que toda Política Pública deve seguir algumas regras que a justifiquem,
significando dizer que:

No prccesso cla íor, uloção de políticas pública:, n prirheitu ororidência a ser

!94!!!! qudndo und situdÇAo é vista conú problema e, pot isso, é incluída na
dgenÍla go',end efital é delin fls linhas íle @tio oue serão odoladas poru
resolter 4 aueslão.
A deJiniçdo, no entanlo, gera u t e lbate polílico entre grupos que vão ver as
linhas de ação co»to sendo favorá,"eis oü coníruiriat d seus interesses. Nesse

nomefito de\)e ser delnido o ohjetivo da política pública, qüais Mrão os
progrdmas desen.rolridos e as lelos a seren alconÇadas. Ao.linal do processo ne
deÍinição desles lfts iíens, várias prcpostas de aÇão seüo reieiladas.
Essa escolha, alá t de ter que se preocupar cont a repercussão junío úos grupos
socidis, dew la."ar efi cofita o que pensa o corpo Íécnico da adninislraÇão
púhlica, inclusi|e no que se re;ferc aos recursos materiais, econônicos, lécnícos,

Um bom pncesso rle ekúotírçlío de políÍicas púhlicas segue, e geral, os

. Conrersão de estútíslicas a t i íonnação relevante para o proble a;
t Análise das preferêt1ci.ts dos alores;
. AçAo basedda no conhecimenlo adquitído.

P.tru Íacilitú a eldhoftlÇão de propost.ts, o responsável pela preparação
política públicd de|e set reuni com os alores ênt)olridos no conlexto no qual

Av. 
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será implantada e pedir a eles qae aponten a lelhotíorma de procedeL Tombé 1

deye ser delnítlo u ca inho crlternatiyo, ctiso q Íotma dpontada antes seja
inviáyel.
Esle procedimenlo proporciono à autoridade uma série de opiniões que pode
serlir cono hase para apontü o ca ifiho desejado pelos segnentos socittis,
auxiliando na escolha e conl buitldo com a legititnidade da proposto.
(...).

Apext da posiÇão da nlaioria dos linistros do STF set cont bia à possibilidade
do Legislati,o propor políticas públicds, não há .redação constitucíonal ptnl a
iniciali|d legislaríva, en especial se andlisada sob oíoco do aríigo 18, inciso 11, e
delimitação da íníerpretação da alínea "e", do inciso Il, §1" do artigo 61, anbos
da CR/88
(Disponível em
<<<https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/formulacao-de-
politicas-
publicas,e38b9e665bl824loVgnVCM100000b2720lOaRCRD>>>. Acesso
em 09 mai 2022, âs 09;48 horas).

Em sentido semclhante, vem o seguiirte texto;

O processo de formulação de Polííicds Públicds, tdnbém chanado de Ciclo rlas
PoIítícas Públicas, aprese ta di\)efiasíases:

. PRIMEIRA FASE - FornaÇão da Ágenda (3eleção das Ptiolidades)

. SEGUNDA FASE Fonnuldção de Politiccts (Áprcseníação de Soluções oü
ALernativas)
, TERCEIRÁ FASE Processo de Tomada de Decisão (Escolha das ÁÇões)
. QUARTA FASE Inple lentação (ou Erecução das Açôes)
, QUINTA FÁSE Avaliação

Nap itica, ar Jàses se inÍerligaü entre si, de talforma que essa separuÇão se dá
mais paru íacililor d co preafisão do processo.
(Disponivel em
<<<http://www.mp.ce.gov.brlnespeciais/pÍomulher/manuais/manualoá20de
yo20polilicasyo20pyoc3%9Ablicas.pdf>>>. Acesso em 06 mai 2022, as

I 1:15 horas).

Assim, a Politica Pública formulada precisa preencher os requisitos acima, poÍém, da
leitura das regras propostas e da Justificativa fundamentadora daquelas, não se percebe quais são os
indicadores (sociais, econômicos ou outra possivel) autorizâdores dâ providência sugeridâ.

É inegável a relevância para a educação dos das regras e da Justificativa da Propositura; a

Comissão de Mérito já o disse, contudo a Propositura diz ser uma continuidade da Educação 4.0,
mas não demonstra que a Política Estâduâl de Educação 5.0 é realmente compatível com aquela,
pois não há nos autos aferição de qualquer impacto da sua implantação Aente às normas atuais.

Signilica dizer que a Propositura, apesar de suas boas intenções meritórias, precisaria
demonstrar a dcficiôncia das r-cgr-as atuais para sc alcançar o objctivo da Polltica sugcrida, bem

tN-cTJFl
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como apresentaú quâis seriam os prejuízos com a manutenção do status quo nomativo acercâ do
tema,

Em sintese, a Justificatjva e as regras da Propositura Íizcranl o diag[óstico do probiema a
scr sanado, porém NÃO apresentam o plognóstico a ser alcançado, inexistindo a demonstração das
metas a screm atingidâ pela Politica Estâdual proposta.

Assiur, aos olhos da legislação rclacjonada ao processo legislativo, não rcsta clara a

neccssidade de se estabelcccr- utna nova política pública cducacional, dcsprestigiando a que ora é

executâda no Estado de Makr Grosso.

Veja-se, por cxcmplo, as dúvidâs accrca do desenvolvimento dos,t.l rh1À:

Segundo o livrc "Fünddnentdls oÍ Hunan Resources Mandgement" (Noe,
Hollenbeck & Geúafl, 2015), as habilídacles se referem ao ntuel de dese ryanho
de un intlivíduo en uma tarela especifica, ou à capacidacle de realizar bent tm
írubalho que pode ser dividido en elefiefiíos técnicos e ele enlos
conportarneníais,
Aqui já notdnos duas qrandes categorids de habilidades como rcjllexo de
elenenlos lécnicos e comportumentais na lealização de tarcías--pol u t lado,
temos as habilidddes técnicds, o HarÍl Skills, e por outro as habilidades
cotnporlamenlais, ou Soíl Skí :, que não dependen de conhecimentos adquiidos e
incluent bon senso, capacidade de lidat co l ds pessoa! e ümd alilude posiliyo e

Mais itlporíanle ainda do que d clefrniÇão, porén, são as coracterístic.ts
espacílcas das Soít Skills a respeito das habilidades téct1ic.ts, ou hanl skílls. Ent
particular, sepdrei írês caructeústicds ílas soÍt skills.
. Amplas (rs. as hard skilk, qae são especíJicas): enquanlo ds hard skills são

focadas para o cunprintento de ÍareÍas específicas, as soÍt skills sAo aplicáveis
em qualquer.tiíuaÇão de negócios (e de fidal).

t Dificeís de írdnsÍerb (vs. as hãtd skills, qüe são íáceis de tnnsíerb e rle
ensinar): enquanlo algué, qüe le und habilidade tácnicLt conseg e transmitir
esse tonhecirnento para ajudar outra pessoa no desenyolyimenío dÍt üesna
hÍtrd skill, isso nAo ocorre na soÍí skill con íantaÍacilidade: o dese \'olrírnento
delas é ufi orccesso tfiuíto ,h«ilt i terno e pessool. do oue exlerna e ensinado,

. Dilícei: de medir O' as hard skills, que são.íáceis de nedít). .toLando ao
ponlo que já nencionantos, enquanto é possível nedir ds competêncids íécniccts
de un desenvolvedor de soJr,ume ou a prolcíência de idiona inglês de Dl

candidúto, é üüito diicil nedir soft skílls como o grau tla colaboração ou
pensanenlo cfílíco de utk colabofaÍlof.

Parece ób|io então qüe, a u 1 ltutldo afialógico, pré-digital, otlde ít
especíalização, a educação fornal e nedição de Ql cono indicador de inteligência
doninavam os aubientes de tabalho, as SoJi Skills nunca fossen príoridade
essa é a herança que caftegdmos conosco,
Mas algo nalou: nos úlíitl1os anos, começou-se a criar atn consenso de que Sofi
Ski s são tão Íundanentais no trabalho quanto as habílítudes técnicas, a prtb da
popularizdção do conceito de Inteligência E,nocional pelo psicólogo Doniel
Goleman nos anos 1990. O que é a Inteligência Emocional? E ll capacidade, inald

^v. ^IdÍé ^rtôDio 
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ou desefirolyida, da idenlilicar, conpreen.ler, rotülar, exprcssdr e regular entoções
humanas de maneira saudóvel e prcdutira.
(...).
Pofém, os relÍttórios nos mostram, lqmbém, o outro lado da moedd: enbora cada
\)ez mais itnportafiles, as hahilítlades pessoais ainda permdnecefi bastmte
anbíguat;, principalmente porclue são diÍceis de nedir. Dos ptolssionaís de RII
enlreyísíddos pelo Lhkedln, apenas ,lloÁ alirmaran que sua enprcsa possui util
processo furnal de avaliação de Soít Skilk; 57a,4 dos enuevisíados disseran qüe
lulam para araliar coit precisão as habilidades pessoais e 6896 pon[uan que os
ifidicadores sociais no processo de entrevista são o principal nétodo de alrdlíação.
Fazer perguntas comporÍamentais esíá no topo da lísta de cono a empresa tesía ds
soíi skills durante o processo de entreyistal, mas ds respostas d essas perg ntds
podem ser Íacilmente ensaiadas ou difrceis de iníerpretat de íorma objetitd - o
que signilca qüe não são nece$aria rcnte prcdiliras ou indicalir'as das Sofl Skills
do condidato.
Essa dificuldade de edicão. e essa ambieuidade eü identilicáJas. cria uü ciclo
vícioso due exl)lica porq e as Soít Skills n
vez oue o qae inDorla oos nossos olhot é ao aue prestdmos dlencão, ds hdrd skills

- mdis -fáceis de nedb se toman no$d rcolidade. Nosso Íoco. Elas são os

fatores em que nos concentramos, assim como ao medir sucesso nos íocamos e 1

lucratividade, crescimento e produtividade, e não necessdridneníe em impacto
sociol, propósiÍo ou sltstentah ilidade.
(...).
Isso é loíahnefile coníraprodúceníe efi uilasírenles: prifieiramenle, é necessária
utila grdhde ctudntidade cle eneryia para supinir suas enoções. Alén de
desgasíar, isso cria relações fienos proíünÍlas, onde \)ocô te fiefios confafiço e

menos conexão emocional com seus pares. Isso não é bom para nenh n tipo de
trobalho que enyolya relações interpessoais - pré-requisito para praticamenle
todos os tipos de trabalho. Contudo, isso está começando a m*lar porque tenos
hoje uais econonía de serviÇos, ou de conhecimento, do que jamais li,remos no
passado, Nossos írabalhos atuais envolvem 1uiío nais relacionamento e

cridiívidade e cada vez nais oessoas esÍão reconhecendo oue etoressor emocàei é

ama grande parle da redlizacão proli:síonal.
(...).

A uer,ldde é que o desalio que nos íen
é co po§!9_p9!4_pq!l!;; .

l. Achar un consenso claro sobre quais são as SoJr Skills;
2. Medir nelhor as SoJt Skílls nos colaboradores:
3. Desenvolver metodologias para treinar Sol Skills (e medir sm evolução);
4. Atrelar o inpacto das So.[t Skills nos resultados de negócio e achar correlações

enlre compofíaneníos e fesukados,
Tudo isso porajá, en ün tnundo em transJormação digital acelerada que prccisa
de soi skills na nesnd rapidez que o mtndo está mudando.
(Disponivel em <<<https://mittechreview.com.br/author/andreâ-iorio/>>>.
Acesso em 12 fiai2022, as 10:12horas).

Não se está aqui a negar a impodância de teÍnos no mercado de trabalho os chamados §ojli

s,ti11s, mas, antes de querermos desenvolver os educandos pâra esta qualificação se é que já não
existe em implementação em nosso Estado -, é preciso que os estudiosos entendam como construir
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tais pemonalidades c conlo e quais ernoçõcs prccisalr1 ser expostas e se isto devc sfi fonnado de
mancira nâtural ou artificiâhnente conduzida pclo Estado, visto que, se as olnoções devem ser
cxpostas ao grupo com quem se tlabalha, o cntc cstatal não devetia escolhcr quais emoçôes devcrn
ser exprcssas, não deveria cxistir preconccito quanto a qualquer delas (crnoções) seja por qucm Íbr.

Indaga-se: seria preciso afâstar da relaçào iiterpessoal as atitudes denominâdas de
politícanenle cotelds'l F. conro ficaln as politicamcntc inconetas, mas de cunho constitucional por.
envolvqeln conteúdo valorativo r-elacionado ao aspccto religioso, moral, juridico, polítjco, social e

Frise-se: o aluno c lilturo prolissional scrá colcga de trabalho de àlguérn e, corno tal, caso
exposto às infindáveis emoções alhcias (dos colegâs de irabalho que intcrâgilão consigo), precisa a
ser uma cspécie de psicólogo (ter um conhecilnento da psicologia, mcsmo que apenas plirnário) ou
de couching-

Indaga-se, todavia: scrá que todos precisâm scr moldados pclo Estado, irclusive
elnocionalmcnte e desde tenra idadc, para sennos acolhidos corno cidadãos, ou o Estado pretende
criar categorias preconceituosas dc cidadãos principais (que licarn nos lirnitcs da moldura) e
socundários (quc vão além da moldura, rrcsr'Io senl praticai qualquer ilicito)? Scrá quc a

intervenção do Estado nas er,roçôcs dos seus cidadãos e filhos destes não cstará cngessando o
dcscnvolvimento ernocional de cada um e obstando, conscqucntcmente, o desenvolvimento
racional? Será que ó recomendávcl quc os cidadãos tenham âpenas uma espécic dc pcrfil clnocional
só para viver sob a ógide do Estado como sc fossem seres hipnotizados ou poftadorcs dc alcxitimja?
Será que, na impossibilidade cle alguns scrcm moldados emocionaLnente sob a perspectiva cstatal, o
Dstado criará ou pcl-nlitirá que se cric algurll cspaÇo aos cidadâos não rnoldados, quc cquivalha
dclnocraticamente aos concedidos aos cidadãos rnoldados? Qual tipo de emoção tornaria o alnbientc
de trabalho mais plodutivo paÍa a sociedade e para o indivíduo: será aquclc ondc não existam
pessoas com mais atitude para as delnais não invcjáJas ou será aquele onde a dor cle um seja
assirnilada como sendo de tudos c, cnquanto nâo lor aliviada. a pr-odutiviclade dcvc scr cstancada? A
iüiciativa ousada dc um cidadão em prol da sociedade e/ou do Estado será premiada ou cerceada
para l1ão 1àlil os scntimentos daquele cidaclão mcnos ousado ou Inenos interessados no
dcscl1\,olvimento social? O aluno, ao ocupar o papel de protagonista crn sala dc aula, não retirará do
profcssor a lespeitabiliclacle neccssária na condução das aulas? Em que consistiria o protagoDisnlo
do aluno'l E o Profcssol. colocado no papel de coadjuvantc, tcria voz câpâz de condr.rzir alguém
cmocionalmente imaturo pclo bom caminho e impedir o rnau compoÍamcrto c o dcsrcsfcito àquele
que transmite o conhecimento/ Quais técnicas cducacionais o Prolessor teria que conhecer para
plorllovcr a contínua inovação dos processos educativos e do empreendedorisrno? O Estado teln
condições pam fbmentar o Prot'cssor de imediato e de lbrma continua pata que este se tome o
prolissional esperado pcla Política proposta diante da necessidade da Propositura entrar
imediatamentc cn vigor'l Há experiências (com escolas-pilotos, por cxcmplo) quc aboncrn a

Politica Dstaduâl proposta? A PÍopositula foi devidamente discutida na sociedade rnato-grossense?

Talvez muitas outras indagações possaln ser fonnuladas pol conhecedores do tema,
especialmente pelos pais c autoridades no assLLnto (psicólogos, professores, pedagogos,
profissionais da tccoologia etc.). mas uma coisa é ceftar se os aspectos lundamentais da vida ern

,ii .,
i,
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liberdadc forerl abolidos, a lirn dc impedir a cxpansão das plôiadcs de emoçõcs humanas
natrLralmcntc idôneas (a laiva tarnbóm é um sentimcnto idôüeo, desdc que l1ão ultrapassc o limite do
razoár,cl qual sentimento seria razoável para a Política proposta?), o desenvolvimento humano
seria algo meralncntc artificial, engânoso, mentiroso. gerador de siluaçõos como a do Llistópico
11lne "O doudor de n.nuiids' , de Phillip Noyce, baseado no lonlance de Lois Lowry, dcstinado
aos jovens, mas corn uma abordageln questionadora (a dúvida é um sentilncnto, carâcterizado pcla
auséncia de ccdeza; potlanto é de botn alvitre respeitarrnos cstc cstado e entendcnnos que cada Lun
tem âs suas próprias inccfiezas, scndo estas urna das ntolas pr.opulsoras da socicdade).

O lilnr é tun si lples c dc utlu ndrr.tivct rcolnla k íácil. Há ut,1 locul
.tltpo,\td ktte q)dtkklo do mttndo que chattonto:t rcut, no quol as dilerca-as /i:nt
liuldúri p!!!:.t 4u? at) testru) teutlto ar ocssoas tn«lassen fr.w:a tustttuiLt \!lt 05
.tolarttcos dqt!i11i1!i11;iq y l!!ttJ!)!!!t!4!$! ! hrr tgJL!!], garuntú q c
(ru contrclddu caut o sa de injeçõe\ diárk$. (.. )
Assi t, é interetsa te percehet a eridcncioção da ptis.io ídeológica que pode str
tleterntinuia soh út.íã.\ pct\pctirus a o.lil it:t Llci\,:t i.çto be tldro. (...). A ptisão
da lingultge t. O Íilnr rtusú.Lt ditilogos nos quais as intetloc k».e.t en t,eututte
esÍão ílc.\de sc We dete ntín«do]t (...).

(Disponivcl errt <<<https t//artrjanon. com/20 I 8/08/ 1 6/urna-sociedade-
distopica-sem-clnococs-e-sem-cores-no-fi lmc-o-doador-de-
mernorias/#:,': text:Cinema%20com7o20Filosolia-
,Urna%20sociedade%20dist%C3%B3pica%20sem%20crno%C3%A7%C3
%B5cs%20e%20sem%20corcs%20no%20lilme,complcrrlcntamT,2CYo2\ta
lnb%C3%A9rn%20s%C3%A3o%20dccisivamente%20opostas.>>>. Acesso
em l2 mai 2022. as 13:39 holas).

A injeção diár'ia mencionada no tcxto pode significar o controle da
sociedade através do ensino tecnológico c do uso da teciologia na educação
digital desde a icladc inÍàntil, a 1in de exerccr o controle do i[dividuo,
principalmenle se o cnsino for conduzido por mãos cspúrias.

Há outros lilmes com tcmática sclnelhante, corno é o dcnominado /r7ra1s ou

Quon(h te conheci, filnre de Drake Doremus.

Umâ coisa é ccrta, o Estado dcvc cstal voltâdo a âtender as ncccssidacles do indivictuo e da
coletividade, nunca transfonnal estes em scrcs rnanipuláveis peio próprio Estaclo. O Estado deve
pennitir que os hurlanos pemaneçaln hunranos, potencializando suas virtudcs, sanarldo slLas
dúvidas r-acionais c emocionais e coriglndo os seus delêitos (até lncsmo os en'os sào expressões
lidi:nas a cnscjaren o progrcsso social, pois o indivirluo e a socicdade aprendem (oIrt scus própi,)s
claos tambérn), valorizando a racionalidadc como lieio natLLral das emoçõcs quc o Iról)11o
indir,íduo, conscientemente, pcrccbe ser indesejâda-

Alórn disso, a vazão ou contenção emocio[al deve ser assistida poÍ profissionais
prcpalados, nunca por pessoas que, mesmo cnsinadas sob as rcgras de uma educàção 5.0, não
telharn adquirido a aptidão para agir nos moldcs plcconizados por esta fornla evolutiva cla cducação

neln sempre a cvolução veü com o progrcsso, pois se a política proposta não vir âcompanhada dc
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toda uma infracstr_utura para sustôla! corn custos lnaiorcs ainda, pode ifferfcriÍ na vida futura de
cada criança e adolcscellte que tcnha contato com ela scln a exislê[cià de regras de transição.

A constatação do p[oblclna pelo parlamentar c a intenção de se imp]antar uma política
pública não transf'otma a simples corlstataçào c o desejo ern provjdôncia legislativa exigivei quaiclo
ela cstá desprovidà dos clcmentos necessários à sua nateriâlização, espi]cialmcllte a deDlonstração
de quc as regr'as propostas são úteis para alavancar a eclucaçâo ao ponto neccssário c que o Estado
tem condiçõcs pala executá-la imediatamente, como exigido pclo art. 8" da Propositura.

Consigne-se, aillda, quc não há na Propositura a justificativa detnonstÍadora da utilidade de
crd.r urn du. "eu. principars di.poritirus.

Percebe-se, então, que a Propositurâ não obserua o disposto na Lci Complemeútar Estadual
Ít.' 6, d,e 2'7 de dezembro de 1990, que "Dispôe sobre o Processo Legislâtivo, a elaboração, a
redação e a consolidação das leis e dá outrâs providências"; i/? I,eróis:

Arl. 20 A propotitura Íle lei conplementar, de lei ordinária ou de decreío
legislatiw setá acompanhada de exposiÇão de moíivo:\ ou de j síLlicacão q!9
indique o uníyefio jütidico dbtdngído pelas nor las, a conyeniência do now
ordena rcfiío ou da alterução prutendidq nas leis existentes, o orooósíto de carla
ü 1 dos príncípais dísposiíiyos esldbelecidos e os Drc-iuizos rcsullc!files da
D!g!g!!acão do "síatus qtQ .

- grifamos -

Reitere-se: soa evidente o envolvimento do erário público, que terá que custeâr a politica
pública, pois, para âtender aos objetivos da Proposição, necessario será a ampliação da receita para
os órgãos responsáveis, pois as despesas destes aumentadam obrigatoriamente na execução da
Politica Pública.

Essa percepção é extraída das regras e da Justificativa da Proposição, as quais apontam
uma gama de finalidades a serem obtidas, reafirma-se que todas estas fiflâlidades são louváveis sem
dúvida, mas geram mais despesas.

Tais finalidades estão traduzidas, basicamente, nos seglrintes pontos:

- implaltação de ambientes ciberarquitetônicos;
- inovâçôes digitais em platafomas digitais;
- promover e dir,llgar a disciplina de robótica (o ensino, portanto, deve ser teórico e,

pincipalmente, píáttco), blockchain, realidades virtuais e aumentada, big data, intehgêI,cià
artificiâl etc.;

- proporcionar uma educaçào de excelência:
- preparâr os alunos para o mercado do futuÍo;
- transformar o ambiente de sala de aula mais interativo, convidativo e cnriquecedor;
- encorajar os estudantes a ter uma óptica diferenciada quanto à escola;
- equilibrar a educâção de qualidade com os valores humanos;
- superação do modelo tradicional de aprendizagem;

A\'. Àxlré Anlôlio NÍagsi, n.'06. Sctor 
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- âmpliaÇão da educação 4.0 (cultura rraier);
- integração às áreas mais humanas de recuNos ciber'lisicris;
- inserção cla cultura ernprccndcdora nas cscolas;
- inovação dos curriculos escolares;

fonnâção colltinuacla dc docenies âlinhâdos eos planos c csiratógias da rede estadual de educação;
- irtegração da alta gcstão com os docentes, disccntcs e làrnílias, bcm como os da rnédia gcstào ao

c,'rrrllurnissu rlr inor açào rI.t it uciorr:l:
- ensejar programa de inovação c fonnação continuada dos gcstores e docentes;

rônrlr loc\i\ cl c. cricrôc. lrcnológicr..

Segundo o art. 6" da PloposiÇão, tais finalidacles da Políticâ proposta defiúe apcnas o
nínimo de especi/icttçite"'e lincionolidadej;. Nisto, realmente, a Propositura está concta, pois não é

possível a[tevel todas as inovnções tecnológicas dia[te das rapidíssimas muda]rças, porém isto
caractcriza a probabilidadc dc maiores gastos do dinhciro púb1ico.

Tudo indica quc a Politica suge da cxigirá Srande esforço do Estado ao seu implcnrcnto,
podendo algumas clas [redidas atualmente adotadas e com resultado cxlrrcssivo da educação 4.0
pqdercm qualidade, prcjudicando o público alvo atual. Ncste ponto, a Propositura peca, pois lhc
faltam lcgras dc tÍansição do rcgimc cducacional atual para o regime ora proposto.

Os custos mencionados não lôrâm lnedidos na Propositura, tanto que não consta dos autos
o estudo do impacto orçamentário e financeilo da sua irnplantação. 

^ 
làlta do estudo lere o disposto

no ar1. 1 13 do Ato das Disposiçõcs Colrstitucionais l rânsitófias da ConstituiÇão Fcdcral.

Lnpoftante liisar uma preocupaçâo com a rcccita pública e ela vem do Parecer da
Cornissão dc Mórito, quc deixa claro quc a Educação 5.0 g!1puê a Educàção 4.0, lazendo consignar
as seguintes observações (fls. 17ll U dos autos):

Na EducdçAo 5.0, todos esses elenenlos se manlêr1|, ú! ouírolt enlft7m en cena
lambém- Ás co peíêncicls socioemocionais surgem como u inporlaníe pilar a ser
írabalhado en coniunto com os outros (...).
(-.-)- A ptoposta é de que recursos corno rohólica e inleligêttcid a Llicíal possam

ser inleE:rados à áreas mais humands, cono geslão de pessoas, por exempb.
(-.-). Pot itso, a ifisercão de tecnololias educacio,lais: o aprendizado alivo e
colllborati|o, o aluno no papel de prctagonista e o proÍessor no de nediadot, e o
pensa rc to e lprcendedor são elenentos que precisam eslar preseníes na cultura
ercolaf,

Assirn, é exigível a presença de diveEos elementos tla Propositum, a fim de demonstrarem
que vale a pena o comprometimento de parte da receita pública na Política Estadual. Ou seja, fâltâ
nos autos ao lnenos a probabilidade ou de verossimilhança (a Proposição não nomina experiéncias
bem sucedidas, especialmente no BÍasil) de quç a população envolvida será beneficiada.

Ademais, verifica-se que o PL (art. 5o) pode ser chamado de "lei autorizativa", visto que,

ao autorizar que a Política proposta seja concrctizada por âtos administrativos que já estão sob a

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, ele viola o disposto no aÍt. 39, parágrafo único, II,

Av. Andró 
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d, c/c o art- 66, V, da Constituição Estâdual, bem como o Principio Constitucional da Separâção dc
Poderes.

Por fim, é bom frisâr quc aspectos da Propositura podem ser encontrados nos seguintes
diplomas legais:

- Lei Compieülentar Estâdual nô 29'/, dc 07 de ianeiro cle 2008, quc "Dispõe sobre incentivos à
inovação e à pcsquisa cieDtifica c tccnológica visando alcançar autononlia tecnológica, capacitação
e o dcscr, volvinreito do Estado de Mlúo Grosso'i

- Lci ComplementaÍ Estadual n.' 616, dc 0zl de abril de 2019, que "Dispõc sobre o Conselho
Dstaclual dc Ciéncia, Tecnologia e Inovação - CECTI e dá outras ptovidàrcias";

- Decreto Estadual n.' 1221, dc 06 de outLtbro de 2017, quc "Rcgularncnta a Política de Incentivo a
Ambicrtes de lnovação dc Mato Grosso e dá outras providências";

- Lei Corrplcmentar Estadual n." 500. de 22 de julho de 2013, quc "Dispõc sob|e I orgcnrrrçio ( U

funcionalnento das escolas técricas estaduais de educação profissional e teüológica da Secretada
de Estado dc Ciéncia e'fecnologia - SIICITDC e Levoga a Lei CornplemcntaÍ n" 375, dc l5 dc
dczembro de 2009, c dá outras providências"-

Dessa forma, o Projeto de Lei deve ser considerado inconstitucional e ilegal,
merecendo prosperar.

É o p"..."..

^v. ^ndÍé 
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lll Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, efi facc da iuconstitucionâlidade c ilcgâlidâde, voto contrário à
aprovação do Plojeto dc l,ei 11.'47312021, de a],Íoria do Dcputado Wilson Santos.

Sala das Comissões, e- ,J{ a" 0 6 tle 2022.

lV Ficha dc Votâção

de Lei n." 47312021 Palecer r." 439
Reunião da Comissão en

Voto Relator (a

Pelas 1azões expostas, onde evidcnciam a inconstitucionalidâde e ilegâlidâde, voto contrário à

ão do Plojcto de Lei r." 47312021, dc autoÍia do Dcputado Wilson Santos.

PosiÇão la Cornissão Idcntillcação do (a) Delrutado (a)

RclatoÍ (a)

N
M§mbros (à[1

\[^^JJ >\N^
N\\ N--.---NN\ xu+-1
\\\Nrr$ \llx)-
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